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AMS: SITRAMICO-RJ esclarece situação 
das ações referentes ao plano de saúde

A ação do sindicato listada no proces-
so nº 0100176-39.2022.5.01.0009, com 
Mandado de Segurança nº 0100745-
67.2022.5.01.0000 foi movida em 2022 e , 
atualmente, se encontra no TST, após ter 
sido ganha em 1ª e 2ª instâncias.

Esse processo foi movido após a VIBRA ter 
soltado comunicado em 31/12/21 informan-
do que aposentados sofreriam mudanças 
no custeio da AMS, como ,por exemplo, que 
o aposentado que pagava 30% do grande 
risco passaria a pagar em 8 anos 100%.

Diante dessa e de outras alterações prejudi-
cais para quem era aposentado e pensionis-
ta, o SITRAMICO foi pioneiro e ajuizou ação 
para manter as condições de custeio do be-

nefício saúde previstas na AMS por serem 
mais benéficas. 

Após a ação ajuizada pelo SITRAMICO-RJ, 
as associações também fizeram o mesmo 
com pedidos referentes à AMS, cada qual 
com suas peculiaridades. Entretanto, o SI-
TRAMICO-RJ só responde pela ação movi-
da por ele. 

Por fim, o SITRAMICO- RJ esclarece que 
a ação movida abrange os ex-emprega-
dos aposentados e pensionistas que 
eram AMS e sofreram as alterações das 
mudanças de custeio com o plano BRA-
DESCO.

Distribuidoras de lubrificantes e combustíveis 

CCT 2026: Negociações 
começam em janeiro!

O SITRAMICO-RJ informa que a primei-
ra rodada de reuniões para a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2026 (CCT 2026) 
dos trabalhadores das distribuidoras de 
combustíveis e lubrificantes já tem data 
marcada: 13 e 14 de janeiro. 

Novamente, a campanha salarial é cons-
truída em conjunto com a Federação Na-
cional (Fetramico) e os sindicatos filiados.

A pauta aprovada nas assembleias rea-
lizadas em outubro deste ano, reúne 36 
itens que tratam dos reajustes nos salá-
rios e benefícios e propostas de melho-
rias na CCT. Confira o texto completo a 
partir da página 6 desta edição.
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Convênios
Sempre pensando no bem-estar do trabalhador, o SITRAMICO-RJ tem 
buscado parcerias e convênios para melhores ofertas e serviços para os 
nossos associados. Filie-se hoje mesmo! Acesse www.sitramico-rj.org.
br, apoie nossas lutas e aproveite os descontos e benefícios exclusivos 
ofertados pelo seu sindicato!
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Nos dois primeiros anos da gestão, o SITRA-
MICO-RJ atuou em um ambiente profunda-
mente alterado desde a Reforma Trabalhista 
de 2017, que estabeleceu que o negociado 
se sobrepõe ao legislado. Isso transformou 
cada campanha salarial em uma disputa 
intensa, na qual até direitos históricos pas-
saram a ser questionados pelas empresas. 
Paralelamente, o avanço acelerado da ter-
ceirização fragmentou equipes, reduziu sa-
lários e enfraqueceu vínculos, exigindo mais 
presença sindical nas bases.

Outro problema crescente foi a tentativa de 
segmentação artificial dos trabalhadores 
nas mesas de negociação. Em muitas cam-
panhas, as empresas passaram a propor te-
tos salariais distintos e grupos separados, 
numa estratégia para enquadrar parte dos 
trabalhadores como “hipersuficientes” — ca-
tegoria criada pela Reforma Trabalhista para 
empregados com diploma superior e salário 
acima de dois tetos do INSS, aos quais a lei 
permite negociar individualmente. 

A criação dessa classificação de trabalhado-
res teve o objetivo de esvaziar o papel das lu-
tas coletivas. É prejudicial à categoria, já que 
rompe a unidade e enfraquece a proteção 
coletiva. Ao mesmo tempo, trabalhadores 
com menor poder de barganha — conside-
rados hipossuficientes — ficam ainda mais 
vulneráveis nesse cenário. Mas dadas essas 
novas condições, a atuação firme do SITRA-
MICO-RJ se tornou indispensável.

Uma luta comum

Vale transporte e vale combustível: nos úl-
timos anos o SITRAMICO-RJ tem buscado 
nas mesas de negociação a possibilidade de 
troca do vale transporte pelo vale combustí-
vel, por escolha dos trabalhadores. Há anos, 
sabe-se que em algumas regiões há uma 
grande dificuldade no transporte públicos. 
Conquistamos a inserção do item como re-
comendação nas CCTs das Distribuidoras de 
GLP, Combustíveis e Lubrificantes.

Aviação

No segmento de aviação, o SITRAMICO-RJ 
manteve sua atuação em 2025 com a defesa 
de trabalhadores contra demissões arbitrá-
rias, reforçando que, mesmo em setores pe-
riféricos da pauta negocial, o sindicato per-
manece vigilante e atuante na proteção de 
direitos individuais e coletivos.

CPRM

2025 foi marcado por negociações tensas 
e mobilização sindical: diante de proposta 
patronal considerada insuficiente, o sindi-
cato não aceitou concessões automáticas 
e convocou nova rodada, reafirmando seu 
compromisso de buscar correção salarial 
compatível com a inflação e proteção aos 
trabalhadores — um indicador claro da per-
sistência da luta coletiva no segmento.

Dois anos da nova gestão: 
Mesmo com todas as adversidades, 
seguimos na luta! Em 26/11, foi sancionada a lei proposta 

pelo Poder Executivo, por meio do Minis-
tério da Fazenda, que amplia a faixa de 
isenção do Imposto de Renda da Pessoa 
Física (IRPF) para rendas de até R$ 5 mil 
mensais. 

A mudança responde a um problema 
histórico: a tabela do Imposto de Renda 
ficou praticamente congelada de 2015 a 
2023, sofrendo apenas ajustes pontuais e 
incompletos, o que fez com que milhões 
de trabalhadores passassem a pagar im-
posto mesmo sem aumento real de ren-
da. 

Nesse período, a inflação acumulada 
ultrapassou os 60%, enquanto a tabela 
permaneceu praticamente inalterada, re-
sultando na chamada “defasagem da ta-
bela do IR”. Em nota para o protal EBC, 
de acordo com o Ministério da Fazenda, 
a nova lei deve beneficiar cerca de 15 mi-
lhões de brasileiros. 

Ao todo, 10 milhões deixarão de pagar 
IR e 5 milhões terão redução proporcio-
nal do imposto até a renda de R$ 7.350, 
faixa em que passam a vigorar descontos 
graduais.

Além de ampliar a isenção, o governo 
também estabeleceu uma taxação míni-
ma sobre rendimentos muito altos , aque-
les acima de R$ 600 mil por ano, como 
forma de compensar parte da renúncia 
fiscal. A medida faz parte de uma política 
tributária progressiva, baseada no princí-
pio de que quem ganha mais deve contri-
buir mais.

A atualização corrige distorções acumu-
ladas ao longo de oito anos e devolve 
poder de compra aos trabalhadores, for-
talecendo o consumo interno e tornando 
o sistema tributário mais equilibrado. A 
nova regra passa a valer para as decla-
rações de 2026.

Governo sanciona lei que 
isenta Imposto de Renda para 
quem ganha até R$ 5 mil

IRPF
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Atualmente, dois projetos de lei seguem em 
análise na Câmara dos Deputados. Apesar 
de apresentarem propostas distintas, am-
bos têm como foco as injustas demissões 
ocorridas em subsidiárias da Petrobras e na 
Dataprev desde 2016. 

À época, houve uma verdadeira caça às 
bruxas contra funcionários concursados, 
que culminou em recorrentes programas 
de demissão voluntária e na desestatização 
dessas empresas. As propostas de autoria 
dos deputados Carlos Veras (PT/PE) e Lin-
dbergh Farias (PT/RJ), têm apoio de enti-
dades sindicais do setor e visam reparar as 
perdas sofridas por esses trabalhadores. 

PL 2370/2024 – Recontratação e amplia-
ção do alcance: O projeto do deputado Car-
los Veras propõe alterar a Lei nº 9.478/1997 
(Lei do Petróleo) para permitir a recontra-
tação de trabalhadores concursados des-
ligados das subsidiárias da Petrobras e da 
Dataprev. O texto determina que o Poder 
Executivo promova novas admissões em 
funções de mesma complexidade e remu-
neração equivalente, em empresas públicas 
ou sociedades de economia mista. 

PL 4494/2024 – Reintegração nas empre-
sas privatizadas: De autoria do deputado 
Lindbergh Farias, o projeto altera a Lei nº 

9.491/1997 (Lei da Desestatização) para 
permitir a reintegração de ex-empregados 
das subsidiárias da Petrobras privatizadas 
ou que promoveram planos de demissão 
optativa após 2016. O texto prevê o retorno 
ao vínculo original, podendo exigir a devolu-
ção das verbas rescisórias recebidas. 

Principais diferenças entre os textos: 
Embora semelhantes, os projetos têm en-
foques distintos: o PL 2370 fala em recon-
tratação, ou seja, novo vínculo de emprego, 
enquanto o PL 4494 trata de reintegração, 
que restabelece o contrato anterior. Além 
disso, o PL 2370 inclui os trabalhadores da 
Dataprev, enquanto o PL 4494 se limita às 
subsidiárias da Petrobras. Ambos seguem 
tramitação. 

A luta dos trabalhadores: 

Aqueles que são mais antigos acompanha-
ram a longa luta capitaneada pelo SITRA-
MICO-RJ e pela CUT. O esforço pelo esfa-
celamento do Sistema Petrobras ocorrido 
ao longo dos últimos anos teve resposta 
enérgica dos trabalhadores: campanhas 
populares, mobilização jurídica, participa-
ção política e diálogo com outras entidades. 
Ainda seguimos na luta pela reparação das 
injustiças desse período!

BR Distribuidora e VIBRA

PLs em tramitação propõem mudanças para 
recontratação e reintegração de trabalhadores das estatais 

SITRAMICO-RJ repudia demissões 
e denuncia continuidade do modelo 
pós-privatização

Em novembro, o SITRAMICO-RJ recebeu 
a informação de que a Vibra demitiu cer-
ca de 60 trabalhadores, entre empregados 
com funções de confiança, analistas e pro-
fissionais sem remuneração gratificada. 

Após tomar conhecimento do fato, o sindi-
cato buscou imediatamente esclarecimen-
tos junto à área de Relações Sindicais da 
empresa, mas não houve a apresentação 
de justificativas que embasassem os des-
ligamentos.

Mais um capítulo do modelo pós-priva-
tização: Essas demissões reforçam um 
padrão adotado desde a privatização da 
antiga BR Distribuidora, mas que foi in-
tensificada durante o período pandêmico: 
cortes de trabalhadores concursados, des-
ligamentos de empregados com salários 
maiores sob a alegação de “reestrutura-
ções” sucessivas e o uso dessas mesmas 
demissões como forma de provocar a reti-
rada de direitos para aparentar prosperida-
de empresarial.

Tenta-se vender ao mercado a ideia de 
que a empresa “cresce porque foi privati-
zada”, quando esse suposto crescimento 
é sustentado pela redução do quadro de 
pessoal, pela precarização de direitos e 
por práticas que desrespeitam a negocia-
ção coletiva. Trata-se de um modelo que 
ignora trabalhadores, como se a empresa 
pudesse impor sozinha as regras do jogo.

Desrespeito ao direito de apoio sindi-
cal: A forma como os desligamentos foram 
conduzidos também fere o princípio básico 
da dignidade: nenhum trabalhador deve-
ria enfrentar uma ruptura contratual sem a 
presença e a assistência de seu sindicato. 
Esse é o mínimo esperado em uma so-
ciedade que preza por direitos e respeito 
humano, especialmente em momentos de 
fragilidade.

O SITRAMICO-RJ acompanha o caso e 
tomará as medidas cabíveis, garantindo 
a defesa dos trabalhadores atingidos e os 
demais da categoria.
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Pauta de reivindicações 
01.REAJUSTE SALARIAL : Em 01.01.2026, 
os salários vigentes em 31.12.2025 de todos 
os empregados serão reajustados linearmente 
em 10%(dez por cento), englobando a inflação 
acumulada dos últimos 12(doze) meses medi-
da pelo INPC ou IPCA/IBGE, o que for maior, 
a reposição de perdas salariais anteriores e o 
aumento real a título de produtividade. § Único - 
Na cláusula de correção salarial serão incluídos 
os não repactuados do Plano Petros, aposenta-
dos da Vibra Energia S.A.

02. SALÁRIO DE ADMISSÃO: A partir de 
01.01.2026, as empresas praticarão o piso de 
salário de admissão no valor de R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais) por mês, acrescido 
do adicional de periculosidade. 

03. ABONO SALARIAL: As empresas pagarão 
a todos os empregados, até 10 dias após a co-
municação da aprovação pela Assembleia, um 
abono salarial de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

04. VALE ALIMENTAÇÃO:  Em 01.01.2026, as 
empresas concederão vale alimentação a todos 
os seus empregados, eliminando qualquer linha 
de corte salarial, reajustando o valor mensal do 
vale alimentação para R$ 900,00 (novecentos 
reais), eliminando a participação do empregado, 
e passando a conceder um vale alimentação ex-
tra no mesmo valor, até 20.12.2026. 

05. VALE REFEIÇÃO: Em 01.01.2026, as em-
presas reajustarão o valor unitário do vale refei-
ção para R$ 75,00 (setenta e cinco reais), pas-
sando a conceder o benefício nas férias, e nos 
afastamentos por motivo de doença, acidente 
de trabalho, doença profissional e licença ma-
ternidade / paternidade, garantindo o mínimo de 
30 (trinta) vales refeição por mês. 

Parágrafo primeiro: As empresas se obrigam 
a corrigir anualmente o valor do Vale refeição 
independentemente do valor já praticado pela 

empresa. Parágrafo segundo: As empresas pa-
garão novo vale-refeição a partir da segunda 
hora extra trabalhada. 

06. AUXÍLIO CRECHE OU ACOMPANHANT:  
Em 01.01.2026, as empresas reajustarão o va-
lor do auxílio creche e do auxílio acompanhan-
te para R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos 
reais), por mês e por filho ou enteado até seis 
anos de idade, e estenderão o benefício a todos 
os empregados (as). 

07. AUXÍLIO À PESSOA DEPENDENTE COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS OU INVÁLIDOS: 
Em 01.01.2026, as empresas pagarão, no míni-
mo, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), sem 
necessidade de renovação do laudo. Parágrafo 
único: Os dependentes com incapacidade labo-
ral terão os direitos constantes na cláusula in-
dependentemente da idade, sem a necessidade 
de comprovação de gastos e de despesas. 

08. SALÁRIO FAMILIA: Em 01.01.2026, as em-
presas reajustarão o valor do benefício para R$ 
110,00 (cento e dez reais). 

09. AUXILIO FUNERAL: Em 01.01.2026, as 
empresas reajustarão o valor do benefício para 
R$ 6.100,00 (seis mil e cem reais). 

10. BOLSAS DE ESTUDOS: A partir de 
01.01.2026, as empresas aumentarão em 100% 
o número de bolsas de estudo atualmente con-
cedidas a cada entidade sindical, fixando o valor 
unitário em R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 
reais). 

11- ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO: Em 
01.01.2026, as empresas reajustarão o valor 
do pagamento mínimo do benefício para R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), mantidas 
as demais condições. Incluindo-se as seguintes 
faixas no ATS: Tempo de Serviço na Empresa 
>10 a 15 anos Percentual 110% >15 a 20 anos 

Marlim Azul 
Trabalhadores devem se
 reunir para deliberar 
proposta para ACT 2025/2026
O SITRAMICO-RJ convocou todos os 
empregados da Marlim Azul — sócios ou 
não — para uma Assembleia Geral Extra-
ordinária realizada em 28 de novembro de 
2025, às 16h (via plataforma virtual), com 
a pauta voltada à deliberação sobre a pro-
posta patronal para o Acordo Coletivo de 
Trabalho (ACT 2025/2026). 

Na ocasião foi deliberada a proposta pa-
tronal, que contemplava o reajuste salarial 
de 4,77%, reajuste de 10% nos benefícios, 
auxílio-funeral de R$ 6.300,00 e seguro de 
vida de R$ 22.000,00 em todas as moda-
lidades. Após a aprovação,  a diretoria do 
sindicato encaminhou o acordo para for-
malização junto à empresa, consolidando 
as novas condições para o próximo ciclo 
laboral. 

Em novembro deste ano, o SITRAMICO-
-RJ firmou um novo convênio com a Pou-
sada Suarez, em Penedo (RJ), reforçan-
do o compromisso da entidade em ampliar 
opções de lazer, descanso e qualidade de 
vida para seus associados. O acordo ga-
rante 15% de desconto nas diárias de baixa 
temporada, 10% na alta temporada e 25% 
no pacote especial de Lua de Mel, além de 
um brinde exclusivo para hóspedes que co-
memorarem aniversário durante a estadia. 
 
A parceria já está em vigor e beneficia traba-
lhadores, clientes e dependentes legais me-
diante simples identificação no momento 
da reserva. Para conhecer a pousada e 
consultar tarifas e pacotes, acesse: https://
www.pousadasuarez.com.br.

Novo convênio: Pousada 
Suarez
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>20 a 30 anos 120% 130% >30 anos 150% 

12. DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO Em 
01.01.2026, as empresas reduzirão a jornada 
de trabalho para 40 ( quarenta) horas semanais, 
considerando uma escala semanal máxima de 
5X2, sem prejuízo da remuneração e reajusta-
rão em 30% ( trinta por cento) os valores dos pa-
gamentos previstos na cláusula da Convenção. 

Parágrafo único: Fica vedada às empresas a 
prática do contrato de trabalho intermitente, in-
dependentemente do nível salarial do emprega-
do. 

13. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E / OU 
RESULTADOS: Fica garantida a negociação 
coletiva, com a participação dos empregados 
e das entidades sindicais, nos termos da Lei 
10.101/2000, para a implementação dos pro-
gramas de PLR, enquanto direito adquirido de 
todos os empregados, com o pagamento, até 
31.03.2026, a todos os empregados, de no mí-
nimo 200% (duzentos por cento) da remunera-
ção de cada empregado, a título de participação 
nos lucros e/ou resultados, referente ao exercí-
cio de 2025, que poderá ser compensado dos 
referidos programas de PLR obrigatoriamente 
implantados nas respectivas empresas e que 
tenham obtido resultados superiores. 

14. VALE TRANSPORTE: Na cláusula Auxílio 
Transporte / Vale Transporte da CCT em vigor 
fica substituída a expressão “Fica facultado à 
empresa que assim o quiser” pela expressão 
“As empresas praticarão”. 

Parágrafo Primeiro: Se a jornada de trabalho 
iniciar ou finalizar entre os horários de 20h00 às 
06h00, as empresas fornecerão transporte ou 
reembolsarão o valor de taxi ou carro de aplica-
tivo no mesmo mês de uso a fim de preservar a 
integridade física do empregado. 

Parágrafo Segundo: Para os empregados 
afastados pelo INSS em tratamento, será for-
necida a quantidade de vale transportes neces-
sários para o transporte casa/tratamento/casa, 
enquanto durar o afastamento, mediante com-
provação do tratamento. 

15. TERCEIRIZAÇÃO:  As empresas ficam im-
pedidas de contratar mão de obra de terceiros 
para execução de serviços operacionais, co-
merciais e administrativos. 
16. ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGI-
CA: As empresas concederão assistência médi-
ca e odontológica a todos os empregados, apo-
sentados e seus dependentes legais, os quais 
ficarão isentos de quaisquer pagamentos de 
exames e consultas (co-participação), limitando 

a contribuição mensal a 1% sobre o custo da 
mensalidade/valor fixo, devidamente demons-
trados pela empresa. 

17. BRIGADA DE INCÊNDIO / SOCORRISTAS: 
A partir de 01.01.2026, os empregados integran-
tes da brigada de incêndio/ socorristas recebe-
rão mensalmente, além da remuneração devida, 
o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a título de 
“Prêmio Brigada/Socorrista”, durante o período 
em que permanecerem nessa condição. 

18. ASSISTÊNCIA SINDICAL NAS RESCI-
SÕES DO CONTRATO DE TRABALHO: As 
empresas efetuarão as homologações de res-
cisões do contrato de trabalho exclusivamente 
através da entidade sindical. 

19. LICENÇA MATERNIDADE E PATERNIDA-
DE: A partir de 01.01.2026, as empresas esten-
derão as licenças maternidade e paternidade 
para 180 (cento e oitenta) e 20 (vinte) dias res-
pectivamente. 

20. TELE-TRABALHO ( TRABALHO REMO-
TO): Em 30 (trinta) dias, a partir da assinatura 
da CCT, o Sindicom e as empresas negociarão 
com a Fetramico e sindicatos a revisão da cláu-
sula. 

Parágrafo Único - A empresa deverá provi-
denciar avaliação ergonômica preliminar das 
situações de trabalho e/ou Análise Ergonômica 
do Trabalho nos postos de teletrabalho, a de-
pender da análise de profissional habilitado em 
ergonomia. 

21. HORAS EXTRAORDINÁRIAS: Fica elimi-
nada a possibilidade de as empresas compen-
sarem horas extraordinárias trabalhadas. 

Parágrafo Primeiro: As empresas incluirão no 
cálculo do pagamento das horas extras todos 
os itens de remuneração variável, além do adi-
cional de periculosidade e do adicional noturno, 
quando o empregado fizer jus aos referidos adi-
cionais. 

Parágrafo Segundo: As empresas que neces-
sitarem utilizar a força de trabalho de seus em-
pregados nos feriados de 2026 pagarão ajuda 
de custo de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) 
por dia, sem prejuízo das demais vantagens as-
seguradas no ACT vigente.

Parágrafo Terceiro: A empresa garantirá uma 
folga compensatória pelo feriado efetivamente 
trabalhado, garantida a folga semanal presen-
te na legislação pertinente, que será concedida 
até 30 (trinta) dias após o evento. 

22. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SA-
LÁRIOS: As empresas implantarão e/ou revisa-
rão, na vigência da CCT, plano de cargos, car-
reiras e salários, previamente negociado com 
as entidades sindicais. 

23. DIA DO COMERCIÁRIO: Fica estabelecido 
que não haverá expediente normal nas empre-
sas no Dia do Comerciário. 

24. DIA DO ANIVERSÁRIO: As empresas con-
cederão folga aos empregados no dia de seus 
respectivos aniversários, sem prejuízo da remu-
neração e benefícios. 

25. INDENIZAÇÃO AS VÉSPERAS DA APO-
SENTADORIA: Em caso de dispensa por ini-
ciativa do empregador, de empregados que 
comprovadamente estiverem a um máximo de 
48 (quarenta e oito meses) da aquisição do di-
reito a melhor aposentadoria, em seus prazos 
mínimos, bem como a regra instituída pela Lei 
13.183/2015, referente ao fator previdenciário, 
fica assegurado o pagamento de uma indeniza-
ção correspondente a 12 (doze) salários acres-
cidos do adicional de periculosidade, quando 
devido, além do aviso prévio legal, com o ob-
jetivo de ajudá-los a efetuar os recolhimentos 
previdenciários.

26. COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO DOEN-
ÇA /ACIDENTE / DOENÇA OCUPACIONAL: 
As empresas estenderão o direito à comple-
mentação do Auxílio Doença/Acidente/Doença 
Ocupacional da seguinte forma: 

a) Do 37º mês até cessar a inaptidão para o tra-
balho ou conversão do benefício em aposenta-
doria por incapacidade permanente – 50%. 

b) Nos casos de afastamento por motivo de 
Acidente de Trabalho ou Doença ocupacional, 
a complementação será feita integralmente, ob-
servado o prazo máximo 36 (trinta e seis) me-
ses. 

c) As empresas comprometem-se a propiciar 
aos empregados que vierem a sofrer redução 
de sua capacidade laborativa por motivo de aci-
dente de trabalho/doença ocupacional, treina-
mento adequado com vistas a sua readaptação 
funcional. 

27. INDENIZAÇÃO ADICIONAL EM CASO DE 
DISPENSA: As empresas passarão a pagar o 
benefício para empregados a partir de 56 anos 
no valor de 3,5 salário mensal total. 

28. VALE CULTURA: O Vale Cultura instituído 
pela Lei 12.761, de 27/12/2012, regulamentado 
pelo Decreto n° 8.084 de 26 de agosto de 2013, 



será disponibilizado aos empregados associa-
dos a este sindicato no valor único mensal de 
R$ 200,00 (duzentos reais). 

29. PREVIDÊNCIA PRIVADA PATROCINA-
DAS AOS EMPREGADOS(AS): As empresas 
que possuem plano de previdência privada aos 
seus empregados, ficam obrigadas na condição 
de patrocinadoras a dar sua cota/parte de par-
ticipação no fundo aderido pelo empregado(a), 
equivalente ao mesmo valor correspondente ao 
que foi contribuído pelo empregado(a), enquan-
to durar o contrato ou termo de adesão ao pro-
grama. 

§1º - Será garantido a todos os empregados(as) 
o direito a cota/parte mensal da patrocinadora, 
independentemente da faixa salarial do empre-
gado(a) na empresa e/ou o valor contributivo 
por ele adotado ao programa. 

§2º - É vedado no regramento do plano de pre-
vidência privada patrocinado pelas empresas, 
dispositivo ou clausula que somente possibili-
te ao empregado (a) o saque ou levantamento 
dos saldos de recursos acumulados em caso de 
desligamento da ou levantamento dos saldos de 
recursos acumulados em caso de desligamento 
da empresa. 

§3º - Fica garantido ao empregado(a) sacar os 
valores acumulados em sua conta 6 (recursos 
próprios somados ao da patrocinadora) nas se-
guintes condições: 

a) Em caso de acometimento de doenças gra-
ves nos termos do artigo 151 da Lei 8.213/91; 

b) Afastamento por acidente do trabalho por 
mais de 3 (três) anos consecutivos; 

c) A qualquer tempo após ter contribuído por 
mais 10 (dez) anos; 

d) Aposentadoria pelo INSS, podendo nesse 
caso facultar o recebimento em parcelas que 
complementam a aposentadoria oficial e ou le-
vantamento total; 

e) Desligamento da empresa. Desligamento da 
empresa sem justa causa o levantamento do va-
lor será total (recursos próprios + patrocinadora) 
e em caso de justa causa o saque será parcial 
com direito apenas aos recursos próprios. 

30. SOBRE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FA-
MILIAR CONTRA A MULHER: As empresas 
se comprometem em suas políticas internas de 
pessoal adotar medidas que alertem e repudiem 
a qualquer ato de violência doméstica e familiar 
contra a mulher. Parágrafo único - As medidas 

internas que as empresas devem adotar, sem 
prejuízo de outras que venham a ser aplicadas 
pelas empresas são: 

a) As empresas estabelecerão ações internas 
que promovam o conhecimento sobre os tipos 
de violência doméstica e familiar contra a mu-
lher, física, moral, patrimonial. Psicológica, se-
xual e virtual, com envio dos relatórios específi-
cos das ações às entidades sindicais. 

b) As empresas divulgarão informações a res-
peito dos órgãos públicos e entidades privadas 
que servem para apoio das mulheres em caso 
de violência, com envio dos relatórios específi-
cos das ações às entidades sindicais. 

c) As empresas incluirão nos seus calendários 
de campanhas internas ações educativas e in-
formativas, o dia 25 de Novembro, que é o dia 
internacional de luta pelo fim da violência contra 
a mulher. 

31. DA GARANTIA DOS DIREITOS DAS PES-
SOAS COM DEFICIÊNCIA:  A fim de garantir 
os direitos e a inclusão plena das pessoas com 
deficiência no ambiente de trabalho, com base 
na Lei Brasileira de inclusão da Pessoa com De-
ficiência (Lei 13.146/2015), e as pessoas reabili-
tadas pelo INSS, as empresas se comprometem 
a incorporar ações organizacionais que garan-
tam a igualdade de oportunidades e a inclusão 
plena das pessoas com deficiência no ambiente 
de trabalho. 

32. DA LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SIN-
DICAIS: As empresas liberarão 02 (dois) di-
rigentes sindicais por empresa que faça parte 
da diretoria de cada entidade sindical do cum-
primento do respectivo horário de trabalho até 
o final do mandato para os quais foram eleitos, 
sem prejuízo dos respectivos salários e dos di-
reitos trabalhistas e previdenciários. 

Parágrafo Único - Afastando-se o Diretor para 
gozo de férias ou benefício previdenciário, o ora 
convencionado se aplicará ao seu substituto le-
gal. 

33. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGO-
CIAL: As Empresas descontarão na folha de 
pagamento dos seus empregados no mês de 
assinatura do Instrumento Coletivo de Trabalho, 
Contribuição Assistencial/Negocial conforme 
critério aprovado pela assembleia da Entidade 
Sindical, a qual será recolhida até 10 (dez) dias 
úteis ao mês subsequente ao desconto. 

§1º. O empregado não associado que desejar 
se opor ao desconto dessa contribuição deverá 
manifestar sua oposição, em termo próprio for-

necido pela entidade sindical presencialmente, 
portando documento pessoal e que comprove 
o vínculo empregatício, até 10 (dez) dias conta-
dos da Assembleia que aprovou as cláusulas do 
novo Acordo Coletivo de Trabalho ou Conven-
ção Coletiva de Trabalho. 

§2º. A Entidade Sindical se compromete a não 
estabelecer, no período da vigência da presente 
convenção, qualquer nova contribuição com a 
mesma finalidade, assim como assume integral 
responsabilidade por qualquer reivindicação 
que vier a ser deduzida contra as Empresas 
pelo desconto da contribuição aqui prevista uma 
vez que as mesmas atuam nisto como simples 
agentes. 

§3º. Se a Entidade Sindical for parte em Termo 
de Ajustamento de Conduta junto ao Ministério 
Público do Trabalho, deverá disso dar ciência às 
Empresas através da mesma correspondência 
em que comunicar o valor dessa contribuição. 

§4º - Será considerada conduta anti-sindical en-
sejando a aplicação de multa prevista na cláu-
sula 59, em favor do Sindicato laboral, qualquer 
ato das empresas que estimulem, fomentem e 
contribuam para que o empregado faça oposi-
ção. Não pode haver qualquer ingerência das 
empresas na decisão dos empregados. 

34. ABRANGÊNCIA: A Convenção Coletiva 
de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho, 
abrangerão todos os empregados, independen-
temente do nível de remuneração de cada um. 

35. MANUTENÇÃO DE DIREITOS: As Em-
presas garantirão a manutenção de todas as 
cláusulas e condições da Convenção e Acor-
dos Coletivos de Trabalho vigentes, inclusive 
a contribuição 8 assistencial, não modificadas 
pela presente Pauta e também todos os demais 
benefícios praticados que não constem na CCT 
e/ou ACT, e não implementarão nenhuma alte-
ração de condições de trabalho e emprego sem 
a prévia negociação e acordo expresso com as 
entidades sindicais. 

36. VIGÊNCIA: A Convenção e/ou Acordo Cole-
tivo de Trabalho, vigorará pelo prazo de 1 (um) 
ano, a contar de 1º de janeiro de 2026, Pará-
grafo Único - Ficam garantidos todos os direi-
tos da CCT e/ou ACT em vigor até a assinatura 
da nova Convenção e/ou Acordo Coletivo de 
Trabalho posterior, a qual deverá ser assinada 
pelas partes em até 10 dias após a assembleia 
sindical laboral que aprovou o novo instrumen-
to, devendo o referido Instrumento Coletivo de 
Trabalho ser inserido no sistema mediador do 
Ministério do Trabalho e Emprego.



GLP: Assembleia deliberativa-
aprova  ACT 2025/2026 na NEO-
GAS

O SITRAMICO-RJ informa que no fim de 
outubro foram realizadas as assembleias 
da campanha salarial do segmento de 
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). Nessas 
reuniões, os trabalhadores deliberaram e 
aprovaram a proposta final para o Acor-
do Coletivo de Trabalho (ACT 2025/2026) 
apresentado pela NeoGás. 

A proposta aprovada inclui reajustes nos 
pisos salariais, aplicação do INPC aos 
salários e benefícios, e aumentos nos va-
lores dos benefícios como vale-refeição e 
vale-alimentação, conforme discutido na 
rodada final de negociações. 

A proposta aprovada contempla: Piso sa-
larial com reajuste de 7%, sendo fixado 
em R$ 1.834,77; salários até R$ 8.725,35 
terão reajuste de 5,2%, e, para salários 
acima desse valor, será aplicada parcela 
fixa de R$ 453,72; reajuste de 5,2% so-
bre os benefícios, com os seguintes valo-
res: ticket alimentação – R$ 294,56, ticket 
refeição – R$ 922,60, quinquênio – R$ 
118,34, auxílio-creche – R$ 476,98, entre 
outros

Organização e Conhecimento para a luta!
8

No dia 26 de novembro, os diretores do SI-
TRAMICO-RJ participaram de uma palestra 
sobre a NR-1, ministrada pela psicanalista 
Ana Cristina Leite, como parte do programa 
de formação permanente da diretoria. 

A NR-1 estabelece as diretrizes gerais de 
saúde e segurança no trabalho e passou a 
exigir que as empresas mapeiem e contro-
lem também os riscos psicossociais, como 
estresse, sobrecarga, assédio e problemas 
de gestão — tema já debatido na edição 
I/2025 do jornal O Petróleo, que desta-
cou a relevância da atualização normativa. 
 
Durante a atividade, foram apresentados 
exemplos reais de adoecimento relaciona-
dos ao ambiente laboral, além de práticas 
preventivas como rodas de conversa, apoio 
emocional e melhorias na organização do 
trabalho. 

A diretoria destacou que compreen-
der a NR-1 fortalece o diálogo com tra-
balhadores e empresas e contribui para 
ambientes mais seguros e saudáveis. 
 
A formação contínua também foi enfatizada 
como parte do papel multiplicador do diri-
gente sindical: quanto mais preparados os 
diretores estiverem, mais qualificados serão 
os processos de orientação, acolhimento e 
prevenção dentro das bases. 

Além disso, o sindicato anunciou que plane-
ja estender ações de formação para os tra-
balhadores a partir de 2026, ampliando o al-
cance das iniciativas de saúde e segurança. 
 
Com essa atividade, o SITRAMICO-RJ re-
afirma seu compromisso com a atualização 
de seus dirigentes e com a construção de 
políticas de prevenção alinhadas às novas 
exigências legais e às necessidades reais 
da categoria.

O que são riscos psicossociais no trabalho?

São fatores organizacionais e emocionais 
que afetam a saúde mental e o bem-estar 
dos trabalhadores. Eles incluem situações 
como sobrecarga, metas excessivas, assé-
dio, conflitos, jornadas extensas, pressão 
constante e ambientes hostis, capazes de 
gerar estresse, ansiedade, burnout e queda 
de desempenho. 

Diferente dos riscos físicos, são menos visí-
veis, mas têm impacto direto no adoecimen-
to e até na ocorrência de acidentes.

A NR-1 passou a exigir que as empresas 
identifiquem e controlem esses riscos, tor-
nando ações como escuta ativa, revisão de 
processos internos e apoio psicossocial par-
te fundamental da prevenção e da seguran-
ça no trabalho.

SITRAMICO-RJ realiza palestra sobre NR-1 para a Diretoria e 
reforça formação contínua das lideranças sindicais

Psicanalista Ana Cristina Leite e a Diretoria do SITRAMICO-RJ

Previsão Orçamentária 2026 

Assembleia aprova 
orçamento do sindicato
A partir da convocação realizada via edital 
no dia 12 /11, o SITRAMICO-RJ realizou 
a Assembleia Geral Ordinária destinada à 
discussão e deliberação da Previsão Orça-
mentária para o exercício de 2026. 

Na assembleia realizada no dia 26 de no-
vembro, em primeira convocação às 16h30 
, com segunda convocação às 17h, os pre-
sentes aprovaram o orçamento proposto, a 
partir das análises e do parecer apresenta-
dos pelo Conselho Fiscal. 

Com isso, o sindicato assegura os recur-
sos necessários para manutenção dos ser-
viços, atividades e estrutura para o próxi-
mo ano, reafirmando seu compromisso de 
transparência e planejamento institucional.


